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DOS CRITÉRIOS DE
MARCAÇÃO DE CPRE

VERMELHO:
* Colangite (K80.3/ K83)
*Tumor de vias biliares (C 24.9)
*Tumor de pâncreas (C 25.9)
*Neoplasia maligna das vias biliares extra-hepática (C24.0)
*Neoplasia maligna da ampola de Vater (C24.1)
*Neoplasia maligna das vias biliares com lesão invasiva (C24.8)
*Np mgn   b, nã p (C24.9)
*Neoplasia maligna da cabeça do pâncreas (C25.0)
*Neoplasia maligna do canal pancreático (C25.3)
*Neoplasia maligna do pâncreas com lesão invasiva (C25.8)
* Neoplasia maligna de conhecimento incerto ou desconhecido do
fígado, vesícula biliar e vias biliares (D37.6)
*Perfuração da via biliar (K83.2)

AMARELO:
*Obstrução de via biliar sintomática (K83.1)
* Pancreatite aguda biliar (K 85.1)
*Fístula biliar (K83.3)
*Calculose de via biliar com colecistite (K 80.4)

VERDE:
* Calculose de via biliar sem colangite (K 80.5)
* Ou nç pí   b (K83.3)
* Transtornos da vesícula biliar, das vias biliares e do pâncreas em
nç  m outras partes (K87.0)
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Republica-se por conter incorreções no original publicado no DOE 11.205, de 07/07/2023
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Contratualização n. 33.047/2023
Processo n.27/005572/2023
Participes: Estado de Mato Grosso do Sul - CNPJ n. 15.412.257/0001-28, por meio da Secretaria de Estado de Saúde/

Fundo Especial de Saúde - CNPJ n. 03.517.102/0001-77;
Município de Itaporã – CNPJ n.03.156.999/0001-50;
Secretaria Municipal de Saúde Pública/Fundo Municipal de Saúde – CNPJ n.11.749.846/0001-45

Obj: O pn m p bj  ém  u nn un  Fun Ep  Sú p  P-
jeto MS Saúde, Mais Saúde, Menos Fila, conforme Resolução n. 28/SES/MS/2023.

Amparo Legal: Constituição Federal, em especial em seus artigos 196 e seguintes; na Lei Complementar Federal nº
101/2000 Lei de Responsabilidade Fiscal; nas Leis Federais nº 8.080/1990 e 8.142/1990 e suas alterações pos-
teriores (Leis Orgânicas da Saúde); Lei Geral de Proteção de Dados LGPD (Lei n. 13.709, de 14 de agosto de
2018; Decreto Federal nº 6.170/2007; Portaria Interministerial nº 424/MP/MF/CGU/2016 (Regulamentação so-
bre Repasses Federais); na Portaria GM/MS nº 2.314/2005; Portaria da Consolidação nº 02 de 28 de setembro
de 2017; Decreto Estadual nº 11.261/2003; na Resolução nº 780/SES-MS/2007, Resolução n. 28/SES/MS/2023
e nas demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie e alterações posteriores.

Recursos: O valor total estimado para a execução do presente Termo Aditivo é de R$ 2.976.102,48 oriundos do Fundo
Especial de Saúde-FESA.

Dotação Orçamentária do FESA: As despesas para o presente exercício correrão à conta da dotação orçamentária con-
signada na funcional programática n. 20.27901.10.302.2043.4072.0193, Natureza da Despesa n. 33404101,
Fonte 0150010021, nota de empenho 2023NE005291 (e seus aditivos), de 30/06/2023, R$ 248.008,54.

Rçã: Fm    m Cuu qu nã m xpmn  p  Tm A-
vo, as quais permanecem como boas e valiosas tais como se encontram redigidas.

Vigência: A vigência do presente Termo Aditivo iniciar-se-á na data de sua assinatura com prazo vinculado a execução
da Resolução n. 28/SES/MS/2023.

Data ass.: 30/06/2023
Ass: Maurício Simões Corrêa - CPF n. 860.214.867-49 – SES/FESA

Marcos Antônio Paco – CPF n. 139.306.801-49 – Município
Dogmar Angelo Petek - CPF n. 060.132.748-94 - SMS/FMS/HOSPITAL
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